
Dificuldade em 
cumprir prazos 

Além da mensagem pre-
- sidencial ao Congresso, a 
proposta orçamentária en-
tregue ontem ao presidente 
do Senado, Nelson Carneiro 
(PMDB-RJ), foi acompa-
nhada de uma exposição de 
motivos do ministro do Pla-
nejamento, João Batista de 
Abreu, sobre as dificulda-
des para cumprir os prazo's 
legais. 

Como se trata do primei. 
ro  orçamento integralmen-
te elaborado sob as regras 
da nova Constituição, sua 
preparação começou com 
dois meses de atraso por-
que dependia da Lei de Di-
retrizes Orçamentárias 
(LDO), que o Congresso só 
votou no final dos trabalhos 
do primeiro semestre. 

Além de ser muito mais 
transparente e complexo 
do que os antigos orçamen-
tos da União, o projeto or-
çamentário é extremamen-
te rigoroso, constituindo-se 
no principal instrumento 
para assegurar em 1990 o 
controle do déficit público. 
A seguir a íntegra da expo-
sição de motivos. 

Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República: 

Tenho a honra de submeter à 
elevada apreciação de Vossa 
Excelência o anexo Projeto de 
Lei Orçamentária, que "Esti-
ma as receitas e fixa as despe-
sas dos Orçamentos Fiscal, de 
Seguridade Social e de Investi-
mentos, para o exercício finan-
ceiro de 1990", de que trata o 
parágrafo do art. 165 da 
Constituição Federal. 

E importante ressaltar que 
a proposta orçamentária para 
1990 é a primeira realizada se-
gundo os preceitos da nova 
Constituição. Esse fatb acarre-
tou uma série de alterações em 
relação aos procedimentos an-
teriores, com reflexos diretos 
nos trabalhos desenvolvidos 
nos • órgãos setoriais de cada 
Ministério e nesta Secretaria 
de Planejamento e Coordena-
ção. 

Dentre essas alterações, 
merece particular destaque a 
"Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias" — DLO, que estabelece o 
conjunto de diretrizes a serem 
observadas na elaboração da 
proposta orçamentária pelo 
Poder Executivo e na sua apre-
ciação pelo Congresso .  Nacio-
nal. Essas diretrizes abrangem 
amplo leque de assuntos, desde 
os condicionantes de natureza 


